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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO

O objeto é a contratação de serviços em agenciamento de viagens fornecimento de passagens aéreas 

nacionais,  incluindo  emissão,  remarcação,  cancelamento,  reembolso,  seguro  viagem  internacional  e 

serviços correlatos, para atender as demandas da SEASIC.

1.1 DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unidade de 

Medida

Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 Serviço  de  Agenciamento  de  Viagens:  emissão, 

alteração,  reembolso  e  cancelamento  de  bilhetes 

rodoviários  e  aéreos  nacionais  e  internacionais, 

incluindo seguro viagem.

Serviço R$ 0,01 R$ 1,14

4 Repasse – Bilhetes Voos Nacionais Unidade R$ 1.326,50 R$ 151.221,00

          Valor total: R$151.222,14 

2. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma do 

artigo  105 da  Lei  nº  14.133,  de 2021.  O contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. JUSTIFICATIVA 

O presente Termo de Referência tem como objetivo estabelecer diretrizes e requisitos para contratação de 

empresa  especializada  em  agenciamento  de  viagens  para  os  servidores  da  Secretaria  de  Estado  do 

Turismo –SETUR, que precisarem participar de demanda externa. 
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Essa demanda é necessária para o regular desenvolvimento das atividades do órgão, pelos servidores, que 

necessitam realizar deslocamento interestadual, para trocar experiências, firmar acordos, estreitar relações 

com outras instituições, participar de capacitações, como também participação em feiras e eventos, a fim 

de melhorar e buscar alternativas eficientes para os setores ligados ao turismo do nosso estado. 

Algumas  atividades  requer  o  uso  de  transporte  aéreo  pelos  servidores,  já  que  necessita  do  contato 

presencial  com  outros  servidores,  bem  como  nas  feiras  e  eventos  turísticos.  Embora  os  avanços 

tecnológicos  na  comunicação  tenham  sido  significativos,  ainda  existem  atividades  públicas  que 

demandam a presença física dos servidores no local. Portanto, a compra de passagens aéreas é justificada 

para garantir a eficácia das operações e o atendimento adequado às demandas desta Secretaria. 

A falta de serviço como a pretendida aquisição pode resultar ao não cumprimento de prazos, omissão de 

entregas,  atrasos,  custos  adicionais  do  financiamento  e  até  mesmo  na  impossibilidade  de  realizar 

determinadas atividades,  prejudicando a  imagem e a eficiência  do órgão perante a sociedade.  Diante 

desses aspectos, a obtenção de um novo contrato para o agenciamento de viagens é não apenas uma 

medida prudente,  mas também uma necessidade imperativa para garantir  o pleno funcionamento e o 

cumprimento das responsabilidades da Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada, para ofertar o serviço de agenciamento de viagem, encontra-se 

fundamentada nas disposições da Lei Federal nº 14.133/21,  que rege os procedimentos licitatórios.  A 

economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação dos serviços a serem prestados 

poderá  ser  conseguida  pelo  recurso  da  competitividade  entre  empresas  do  ramo,  mediante  regular  e 

adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será por “ADESÃO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS”. 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE A CONTRATANTE 
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Obriga-se a: 

• Indicar, formalmente, o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

• Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos, informações, dados, elementos necessários para a 

execução dos serviços pela CONTRATADA; 

•  Disponibilizar  à  CONTRATADA as  dependências  e  instalações  físicas  destinadas  à  realização  dos 

cursos de capacitação, bem como acesso aos diversos setores para desenvolver a consultoria; 

• Encaminhar, para liberação de pagamento, as faturas aprovadas da prestação de serviços;

• Efetuar os pagamentos na forma e prazos convencionados;

• Comunicar por escrito à CONTRATADA, qualquer falha ou deficiência do serviço, exigindo a imediata 

correção; 

• Inspecionar através de seu corpo técnico e administrativo as atividades desenvolvidas pela empresa 

CONTRATADA, objetivando verificar o fiel cumprimento de tudo quanto especificado neste instrumento 

e nas demais disposições legais aplicáveis 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

• A CONTRATANTE somente pagará à CONTRATADA pela efetiva execução dos serviços, conforme 

quantidade  de  ações  efetivadas  e  comprovadas,  observado  o  limite  máximo  disposto  no  contrato 

celebrado, ocorrendo após a liquidação da obrigação; 

• O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada 

pelo  licitante  (s)  vencedor  (es),  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias,  mediante  a  apresentação  de  Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento; 

• Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, com o documento de cobrança, prova 

de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS e perante o FGTS-CRF; 

•  Nenhum pagamento  será  efetuado à  CONTRATADA enquanto  houver  pendência  de  liquidação  de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

• Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
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•  O valor  total  do  contrato  deve  incluir  todos  os  gastos  necessários  à  produção  e  à  conclusão  dos 

objetivos, incluindo os gastos variáveis e fixos que estejam relacionados ao cumprimento das metas e 

finalidade da contratação, além dos já previstos neste Termo. 

• No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta 

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

• O valor contratual poderá variar para maior ou menor até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato, de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das demais obrigações previstas neste Termo de Referência, ficam estabelecidas as seguintes: 

Cabe à CONTRATADA: 

• O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

•  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para  representá-lo  na execução do 

contrato.

• A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

• Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II 

da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

•  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
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Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

• Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante, fiscal ou gestor do contrato. 

• Para verificação de regularidade o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

•  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

• Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

•  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus  prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento.

 •  Paralisar,  por  determinação do Contratante,  qualquer  atividade que não esteja  sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

 • Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

 • Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

• Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
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condições exigidas para habilitação na licitação;

 • Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021);

 • Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei nº 

14.133/2021); 

• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

•  Arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua 

proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

• Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Garantia da contratação. 

8.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ou suspensão do contrato 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
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circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4.  O órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  ser  cumpridas  de 

imediato. 

9.5.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  a  Secretaria  poderá  convocar  o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6 –Preposto

9.6.1.  A Contratada  designará  formalmente  o  preposto  da  empresa,  antes  do início  da  prestação  dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

de realização da Consultoria Técnica/Treinamento. 

9.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

9.7 – Fiscalização 

9.7.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 9.8 - Fiscalização Técnica 9.8.1 O 

fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam cumpridas  todas  as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.8.2 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
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ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

II); 

9.8.3- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III); 

9.8.4-  O fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em tempo  hábil,  a  situação  que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

9.8.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V); 

9.8.6- O fiscal  técnico do contrato comunicará ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o término do 

contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à  prorrogação  contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

9.9 - Fiscalização Administrativa

9.9.1-  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 

contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de 

apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso 

necessário  (Art.  23,  I  e  II,  do Decreto nº  11.246,  de 2022).  9.9.2- Caso ocorra  descumprimento das 

obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

9.10 - Gestor do Contrato

9.10.1 – O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório  com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.10.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

9.10.3 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem o  fluxo  normal  da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

9.10.4-  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

9.10.5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

9.10.6 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

9.10.7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato.

9.10.8
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1  -  A avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  Instrumento  de  Medição  de  Resultado (IMR), 

conforme disposto neste item. 

10.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

10.1.1.2 - não produzir os resultados acordados, 

10.1.1.3 - deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas. 

10.2 -Do recebimento 

10.2.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 

de 2022 ). 

10.2.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

10.2.3 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

10.2.4 -  O fiscal  administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 

23, X, Decreto nº 11.246, de 2022 ). 

10.2.5 - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

10.2.6 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato apurará o  resultado das avaliações  da execução do objeto e,  se  for  o  caso,  a  análise  do 

desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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10.2.7 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

10.2.9  -  O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no 

Recebimento Provisório. 

10.2.10 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021. 

10.2.11  -  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 

especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem prejuízo  da  aplicação  das 

penalidades. 

10.2.12 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

10.2.13 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 

provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  após  a  verificação  da 

qualidade  e  etapas  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  os 

seguintes procedimentos: 

10.2.14 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual,  baseado em indicadores  objetivamente definidos  e  aferidos,  e  a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022 ). 

10.2.15 -Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 10.2.16 - Emitir Termo 
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Detalhado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços  prestados,  com  base  nos  relatórios  e 

documentações apresentadas; e 

10.2.17 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

10.2.18 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.2.19 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor  do art.  143 da Lei nº  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

10.2.20  -  Nenhum prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  contratado,  de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.2.21 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.3 - Liquidação 

10.3.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.3.2- O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II  do art.  75 da Lei  nº 14.133, de 2021. 10.3.3 -  Para fins de liquidação,  o setor 

competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

10.3.4 - o prazo de validade; 

10.3.5- a data da emissão; 

10.3.6 - os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.3.7 - o período respectivo de execução do contrato; 

10.3.8 - o valor a pagar; e 

10.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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10.3.10 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

10.3.11  -  A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 

regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3.12 -  A Administração deverá realizar  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  para:  a)  verificar  a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público,  bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,  DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

10.3.13 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito,  para  que,  no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  regularize sua situação ou,  no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.3.14- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.3.15  -  Persistindo a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.3.16 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

10.4 - Prazo de pagamento 

10.4.1– O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

10.4.2  -  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
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11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 

11.1  -  certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do  domicílio  ou  sede  do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

11.2 - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II). 

11.3 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente  ou  superior  com  o  objeto  desta  contratação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da 

apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.4 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa interessada. 

11.5 -  O  interessado  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 151.221,00 (cento e cinquenta e um mil e duzentos e 

vinte e um reais). 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 

consignados no Orçamento da Secretaria de estado do Turismo- SETUR. 
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13.2 -A contratação será atendida pela seguinte dotação:

ÓRGÃO UNIDADE 

ORÇAMENTÁRI

A 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA 

ELEMENTO DE 

DESPESA

PROJETO/

ATIVI DADE 

FONTE DE 

RECURSO

33000 33101 236950002 3.3.90.33 00488 15000000000

33000 33101 236950002 3.3.90.33 00549 15000000000

33000 33101 236950036 3.3.90.33 00571 15000000000

14. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A CONTRATANTE 

Deverá: 

• Registrar  ocorrências na execução do objeto contratado, indicando a aplicação de eventuais  multas, 

penalidades e sanções por inadimplemento contratual; 

• Aprovar as faturas da prestação dos serviços somente das atividades executadas; 

• Aplicar as penalidades previstas no contrato e/ou na legislação vigente nos casos de descumprimento 

contratual; 

• Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer falha ou deficiência do serviço, exigindo a imediata 

correção; 

•  Realizar  verificação  do  cumprimento  dos  itens  estabelecidos  neste  Termo  de  Referência,  sob 

penalidades previstas no contrato. 

15. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Deverá ser  desenvolvido de acordo com o cronograma do setor  demandante e  proposta  apresentada, 

obedecendo o prazo de 12 (doze) meses. 

16 .FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta; 

16.1.1 -  O contratado será  selecionado por meio da realização de procedimento de Adesão à Ata de 

Registro de Preços, com fundamento no art. 86, §2° da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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16.2 - Regime de execução; 

16.2.1 - O regime de execução do contrato será fornecimento e prestação de serviços. 

16.3 - Exigências de habilitação 

16.3.1 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições  para  contratação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  a  impeça,  mediante  a 

consulta a cadastros informativos  oficiais,  tais  como: a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

16.3.2  -  A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  interessada  e  de  seu  sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,  a proibição de contratar  com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.3.3 - Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.3.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

16.3.5  -  O  interessado  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  negativa  de 

contratação. 

16.3.6 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio dos sítios oficiais, nos documentos por ele abrangidos. 

16.3.7  -  É  dever  do  interessado manter  atualizada  a  respectiva  documentação  e  encaminhar,  quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

16.3.8 -  Não serão aceitos  documentos  de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,  salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

16.3.9 - Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
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capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.3.10 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 

recolhimento dessas contribuições. 

16.3.11 -  Para fins de habilitação,  deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,  que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

16.4 -Habilitação jurídica 

16.4.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

16.4.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

16.4.3  -  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor 

Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.4.4  -Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU ou  sociedade  identificada  como 

empresa  individual  de responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do ato  constitutivo,  estatuto  ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

16.4.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 16.4.7 - Filial, sucursal 

ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 

da sociedade simples  ou empresária,  respectivamente,  no Registro  Civil  das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.4.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

Av. Murilo Dantas, 881 - Farolândia, Aracaju - SE, 49032-490
E-Doc* - Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019 

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: SMKC-HJDG-GCIL-63BM Página 17 de 25

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 E

di
lm

a 
A

nd
ra

de
  F

er
re

ira
 e

 Ig
or

 A
ug

us
to

 F
on

te
s 

M
en

ez
es



Página:18 de 25

devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

16.4.9  -  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 

consolidação  respectiva.  16.5  Habilitação  fiscal,  social  e  trabalhista  16.5.1  -  Prova  de  inscrição  no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

16.5.2 -  Prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante  apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta  nº  1.751,  de  02  de  outubro  de  2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.5.4 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

16.5.5  -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 16.5.6 - 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.5.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.5.8 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.5.9 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.5.10  -  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
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da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

17.1  -  certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do  domicílio  ou  sede  do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

17.2 - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II). 

17.3 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente  ou  superior  com  o  objeto  desta  contratação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da 

apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

17.4 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa interessada. 

17.5 - O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

17.6 - O balanço patrimonial das Sociedades Anônimas deverá ser publicado em Diário Oficial e em outro 

jornal  de  grande  circulação,  assim como registrado na Junta  Comercial  (Lei  nº  6404/76);  as  demais 

formas societárias, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, optantes do SIMPLES ou 

LUCRO PRESUMIDO são obrigadas a apresentarem o balanço, autenticado pelo órgão competente do 

Registro de Comércio (Decreto-Lei 486/69); 

• A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultante da aplicação das fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SG= Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Ativo Total 

LC= Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Ativo Circulante

Passivo Circulante 

•  Somente  serão  consideradas  habilitadas  as  empresas  que  obtiverem,  nos  índices  acima,  resultados 

maiores do que 1,00 (um). Dos índices constarão apenas duas casas decimais, desprezando-se as demais; 

• Os índices acima deverão ser demonstrados (anexar memória de cálculo) pela licitante e assinado por 

profissional de contabilidade, constando o n.º de registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 

• O licitante que apresentar um resultado igual ou menor que um (< 1) em qualquer dos índices LG, SG e 

LC, deverá comprovar que possui patrimônio liquido, ou capital social líquido, de 10% do valor estimado 

da contratação. 

18. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

18.1-  A qualificação  técnica  será  comprovada  mediante  apresentação  de  um  ou  mais  atestados  de 

capacidade técnica, em nome do licitante, expedidos por pessoa jurídico de direito público ou privado, 

que comprovem o desempenho de atividades compatíveis em características e quantidades com o objetivo 

da licitação correspondente a 40% do presente certame. 

19. LOCAL E CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Início da execução do objeto: em até 5 (cinco) úteis 

dias  da  assinatura  do  contrato;  São  necessários  procedimentos  relativos  à  cotação,  reserva,  emissão, 

alteração, marcação, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias de qualquer empresa 
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ou  companhia,  contratação  de  despacho  de  bagagens,  seguro  viagem  e  outros  serviços  correlatos, 

inerentes à atividade de agenciamento de viagens; A cotação deverá ser enviada no prazo máximo de 2h 

(duas horas) para viagem nacional. Reserva: a reserva para emissão de bilhete de passagem deverá ser 

realizada  pela   CONTRATADA,  discriminada  por  trecho  e  observadas  as  disposições  expostas 

anteriormente, com base nas informações de cotação contidas na etapa anterior. 

Emissão: 

Será realizada pela CONTRATADA observando as disposições dos itens expostos anteriormente, com 

base nas informações de reserva contidas na etapa anterior.  As emissões deverão acontecer no prazo 

máximo de: 

I- 2 h (duas horas) para passagem nacional.

Havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo da reserva e caso não seja possível reativá-la 

nos mesmos valores, o procedimento visando à emissão deve ser reiniciado. 

A informação do bilhete de passagem emitido será enviada pela CONTRATADA à Unidade Solicitante e 

ao passageiro. Assento Especial: São assentos que oferecem condições diferenciadas aos passageiros nos 

Ônibus e nas aeronaves, em voos nacionais e internacionais, em atenção aos critérios de conforto, de 

segurança, de logística e de mobilidade, normalmente comercializadas pelas empresas. 

A solicitação de assento especial é permitida apenas em solicitações de viagens que se encaixem como 

excepcionalidade, quais sejam: garantir a segurança não apenas do proposto, mas dos demais passageiros; 

garantir, com fundamento nos preceitos de ordem constitucional, a dignidade da pessoa humana; garantir 

a viagem para o proposto que apresente condição peculiar e/ou física que prejudique seu deslocamento 

(completude diferenciada, condições especiais físicas ou de saúde); garantir a viagem para o proposto 

com deficiência, que, porventura não seja atendido pelas companhias aéreas em cumprimento a legislação 

aplicada. 
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Cancelamento de bilhetes de passagem. 

Este serviço compreende: Cancelamento originado pela extinção da demanda. Após o recebimento da 

informação, a CONTRATADA deve efetuar o cancelamento do bilhete de passagem, no prazo máximo de 

1 h (uma hora), objetivando a isenção da cobrança de taxa de no-show, quando possível, de acordo com as 

regras da companhia aérea. O cancelamento originado de demanda de alteração ocorre em duas situações: 

analisada a cotação citada anteriormente, a Unidade Solicitante verifica que há melhor relação custo x 

benefício com nova emissão, e não com a alteração do bilhete de passagem; A inexistência de trechos 

rodoviários e voos que permitam a alteração do bilhete de passagem já emitido. Para as situações acima, a 

CONTRATADA deve  efetuar  o  cancelamento  do  bilhete  de  passagem e  iniciar  o  processo  de  nova 

emissão,  a  partir  da  etapa  de  assessoria,  nova  cotação,  para  escolha  da  melhor  opção  e  posterior 

aprovação, cabendo nesse caso cobrança de remuneração pela nova emissão. Reembolso: Imediatamente 

após o cancelamento, a CONTRATADA deverá requerer, na companhia aérea, o reembolso dos créditos 

provenientes  da  passagem cancelada.  Isso  representa,  no  mínimo,  o  valor  da  taxa  de  embarque.  A 

CONTRATADA deve adotar as medidas necessárias para a efetivação do reembolso tão logo lhe seja 

solicitado o cancelamento do bilhete de passagem ou quando da ocorrência de no-show. O reembolso do 

bilhete  de  passagem  se  dará  por  intermédio  de  glosa  ou  pagamento  do  valor  em  fatura,  mediante 

apresentação  de  nota  crédito,  discriminada  por  Unidade  Solicitante,  com o  detalhamento  das  regras 

aplicadas pelas companhias aéreas e respectivos comprovantes, contendo no mínimo: unidade solicitante; 

dados do bilhete de passagem: nome do passageiro, origem/destino, data da viagem; valor pago; valor da 

multa; valor do crédito. A CONTRATANTE efetuará a conferência das informações e a consequente glosa 

ou  pagamento  do  valor  a  que  tem direito,  no  momento  em que  for  viável  e  possível,  levando  em 

consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o término da conferência. 

Repasse: 

O  repasse  refere-se  aos  valores  das  tarifas,  taxas  de  embarque  e  outras  taxas  e  multas  devidas  às 

companhias aéreas em razão da emissão, alteração, cancelamento e reembolso de bilhetes de passagem 

em voos adquiridos. Os valores citados no subitem anterior serão repassados às companhias através da 
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CONTRATADA e seus comprovantes deverão ser juntados ao faturamento. 

Reversão  de passagem não utilizada:  Deve se  dar,  sempre  que  possível,  mediante  glosa  dos  valores 

respectivos na fatura subsequente à apresentação da nota de crédito pela contratada. 

§ 1º Quando da efetuação da glosa, eventuais taxas e multas aplicadas pelas companhias aéreas em razão 

do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser consideradas, desde que comprovada 

sua aplicação. 

§ 2º Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da totalidade dos 

cancelamentos efetuados, na forma estabelecida no caput, o montante a ser glosado poderá ser deduzido 

da garantia apresentada na contratação ou ser reembolsado ao órgão ou entidade, mediante recolhimento 

do valor respectivo por meio de Guia de Recolhimento. 

20 - DAS SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a CONTRATANTE poderá, garantindo a prévia 

defesa,  aplicar  à  CONTRATADA as  seguintes  sanções,  conforme  art.  156,  §  2º,  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021, a saber: 

I -Advertência escrita; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar. § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- As peculiaridades do caso concreto; 

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

§  2º  A sanção prevista  no  inciso I  do caput  deste  artigo  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar  a  imposição de penalidade mais  grave,  e impedirá  o  responsável  de licitar  ou contratar  no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§  6º  A sanção  estabelecida  no  inciso  IV do  caput  deste  artigo  será  precedida  de  análise  jurídica  e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 

de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II  -  quando aplicada por órgãos dos Poderes  Legislativo e  Judiciário,  pelo Ministério Público e pela 

Defensoria  Pública  no  desempenho  da  função  administrativa,  será  de  competência  exclusiva  de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma 

de regulamento. 

§  7º  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  do  caput  deste  artigo  poderão  ser  aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§  8º  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 

eventualmente devido pela  Administração ao contratado,  além da perda desse valor,  a  diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. A advertência será aplicada nas hipóteses 

de execução irregular de que não resulte prejuízo para cumprimento do objeto. 

Aracaju, 24 de setembro de 2024

Edilma Andrade  Ferreira
Assessor(a)

Igor Augusto Fontes Menezes
Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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